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Transformação da GEAP quebra o espírito solidário 
do plano de saúde
No início de 2006 houve uma grande mobilização por parte das Entidades Nacionais para vencer os questionamentos do Tribunal de Contas da União, sobre a natureza jurídica da GEAP, o que culminou inclusive em uma ação judicial da FENASPS, onde a liminar foi favorável a Federação, que permitiu todas as patrocinadoras a manter e ter direito de celebrar convênios com a GEAP.

· Edição da lei 11302 e Efeitos da Portaria 1983

Após essa batalha foi realizada grande mobilização no Congresso Nacional para aprovação da Lei 11302 de maio de 2006 que estende o direito à assistência à saúde suplementar a todos os Servidores Públicos Federais e inclusão das pensionistas com direito ao per capita pago pelas patrocinadoras.

Porém o governo ao incluir as pensionistas e  fazer a extensão da assistência para outros órgãos do Serviço Publica Federal, editou a Portaria 1983 de novembro de 2006, em concordância com a Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo a finalidade de regulamentar a lei 11302. No entanto, o governo tem deixado em todas as audiências uma senha: “A cada escolha. Uma renúncia.” Querem assistência para todos os servidores e ainda para as pensionistas, a renúncia na nossa avaliação é retirada dos pais mesmo que tal procedimento vá de encontro a legislação vigente. 

Para, além disso, a referida Portaria rebaixa os procedimentos criando o GEAP Essencial que diminui a qualidade do plano e coloca os servidores internados em enfermarias, lembrando que esse GEAP Essencial à contribuição dele para o assistido é de 5% e para o GEAP Saúde 8%, você poderá contribuir mais para uma assistência de menor qualidade. Outro agravante é que o GEAP Saúde não está sendo oferecido para as novas patrocinadoras recém conveniadas com a GEAP, e se continuar ocorrendo isso a previsão é o GEAP Saúde encarecer cada vez mais a ponto do servidor não poder mais pagar e o plano ser extinto.   

· Processo de Segregação

Todavia a GEAP passa pelo processo de segregação, ou seja, a separação das atividades da GEAP. Nesse processo serão criadas duas Fundações: o GEAP/Saúde e GEAP/Previdência, porém para funcionar o GEAP/Saúde é necessário o pronunciamento do Ministério Público que até a presente data não se pronunciou e esse atraso do Ministério Público acarretou na prorrogação do mandato do Conselho Consultivo da GEAP até dezembro. Como até o presente momento não houve nenhuma manifestação do Ministério Público, os Conselhos Deliberativo e Consultivo, aprovaram pela realização das eleições em janeiro de 2008 na estrutura atual da GEAP, ou seja, sem a segregação, lembrando que os Conselheiros eleitos, indicados em Plenária Nacional da FENASPS, acompanhando as deliberações de plenárias, votou contrária a todo esse processo. 

· Estudo atuarial, aponta aumento da contribuição per capta:

Conforme estudo atuarial realizado pela GEAP é necessária a contribuição no valor de R$ 103, 00 para assistidos até 60 anos, a ser repassado pela patrocinadora, sendo atualmente a contribuição no valor de R$ 42,00 e detalhe na proposta orçamentária para 2008, consta tão somente os mesmos R$ 42,00. Para assistidos acima de 60 anos o valor per capita aprovado pelo Conselho a ser praticado pela Patrocinadora é de R$ 189,00. Imaginar que o governo repassará esses valores a título de per capita, sem nem um tipo de mobilização é simplesmente acreditar no impossível. O Conselho aprovou também que não será repassado nenhum valor para o contra cheque do servidor, pois esses já não suportam os mais de 15 anos sem nenhum reajuste e não poderão pagar mais a conta que é do Governo.

A GEAP é nossa! Vamos lutar por ela.
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